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•Planta do levantamento aerofotogramétrico na escala 
1:2.000 com a delimitação da área de contribuição;

•Memória de cálculo dos estudos hidrológicos e hidráulicos;
•O lançamento da galeria deverá ser em uma boca de 

lobo/leão ou em um poço de visita e não na sarjeta;
•Deverá ser apresentada a verificação da suficiência da 

galeria de jusante do lançamento;
•O projeto deverá atender as normas de SIURB, como o 

carimbo padrão, as escalas compatíveis com o projeto, planta 
(escala 1:500) e perfil (H=1:500 e V=1:50) do projeto da galeria 
a ser implantada;

•Demarcar em planta a faixa “Não Edificável” ao longo 
da galeria projetada, conforme Lei nº 11.228/92. Ressaltamos 
que a faixa “Não Edificável” não poderá atingir outro imóvel, 
a mesma deverá estar contida na área do imóvel em questão;

•Apresentar o quadro de quantidade dos serviços e o orça-
mento da obra, com base na tabela de SIURB em vigor.

Na informação de nº 1222/Proj.4/2016, foi informado que a 
interessada não atendeu o comunique-se e, após o prazo máxi-
mo para atendimento, o processo foi encaminhado a Proj-G e, 
no presente momento encontra-se arquivado.

Tendo em vistas estes comentários, retificamos o interessa-
do a atender estes comentários para prosseguimento da análise 
do projeto.

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng. Milton – 
fone 3337-9747

2016-0.277.351-0 UNIONINC LTDA
O projetista deverá apresentar novo jogo de plantas com 

as medidas reais existentes entre o alinhamento predial até a 
margem/eixo do córrego, inclusive com a respectiva ART/RRT 
correspondente a este cadastro.

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng. Milton – 
fone 3337-9747

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS
 2013-0.025.245-2 TCA 046/2014 LUIZ MIGLIANO 

I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Nomeamos os técnicos abaixo, sem prejuízo de suas fun-

ções, para receberem definitivamente as obras objeto do TCA 
046/2014, assinado com a EMPRESA LUIZ MIGLIANO I EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., referente à execução 
das obras de travessia em ponte para acesso ao empreendi-
mento – Rua Dr. Luiz Migliano.
Engº Eduardo de Carvalho Pereira RF 575.101.2
Engº Roberto Koiti Isome RF 594.788.0
Tengª Raquel Pimenta da Silva Kother RF 566.323.7

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2016-0.268.041-4 SPE ELIZABETH BALDINATO INCOR-

PORAÇÃO LTDA
Conforme o comunique-se anterior deste processo, não 

recebemos as justificativas dos questionamentos abaixo:
•A rede pluvial foi projetada no terreno próprio do condo-

mínio? Se positivo apresentar matricula do registro de imóveis 
atualizada. Se negativo verificar em PATR se o local é publico 
ou privado?

•Foi estudada a possibilidade de aumentar a capacidade 
do sistema de recalque existente?

O processo de nº 2015-0.310.611-6 tratou-se do mesmo 
assunto. Analisando o histórico deste processo, conforme o ofi-
cio de nº 136/Proj.4/2015, publicado no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo no dia 11/12/2015 na página 70 , a interessada foi 
comunicada nos seguintes itens:

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 ATA DE JULGAMENTO Nº IV - COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO 
PRESIDENTE Nº 16/17 CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 003/2016 PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDOS 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

EXPEDIENTE Nº 1015/16
OBJETO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM 

EMPRESA INTERESSADA EM DESENVOLVER CONTROLA-
DORES SEMAFÓRICOS EM TEMPO FIXO QUE ATENDA À 
ESPECIFICAÇÃO DE CONTROLADOR EM TEMPO FIXO - 
ESPECIFICAÇÕES FUNCIONAIS E TÉCNICAS DA CET E QUE 
SEJAM COMPATÍVEIS COM A CENTRAL DE SEMÁFOROS 
EM TEMPOS FIXOS, ORA EM DESENVOLVIMENTO PELO 
MOBILAB (LABORATÓRIO DE MOBILIDADE URBANA) DA 
SMT QUANTO ÀS FUNCIONALIDADES OPERACIONAIS E DE 
COMUNICAÇÃO.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exami-
nando o conteúdo do envelope de "Documentação" apre-
sentado pela empresa SWARCO TRAFFIC BRASIL LTDA, em 
atenção a todo Capítulo 5 do instrumento convocatório, por 
UNANIMIDADE decide:

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: atendeu plenamente aos requi-
sitos estabelecidos no Edital;

1- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: NÃO atendeu 
plenamente aos requisitos estabelecidos no Edital;

2- DECLARAÇÕES: atendeu plenamente aos requisitos 
estabelecidos no Edital.

Portanto, não foram integralmente atendidas, haja visto, 
não estar preenchido o item 5.3.3.2 do Capítulo V do Edital, o 
que conduz à INABILITAÇÃO da empresa SWARCO TRAFFIC 
BRASIL LTDA.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interpo-
sição de Recursos, nos termos do disposto do Art. 109, inciso I, 
"a" da Lei Federal nº 8.666/93.

São Paulo,10 de Abril de 2017.
Presidente da Comissão de Licitações

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-

0.013.847-9, e em especial as manifestações de fls. 16, que 
acolho, AUTORIZO, o empenho a favor da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP - CNPJ nº 
43.776.517/0001-80, para pagamento de despesas relacionado 
ao consumo de água e esgoto do Alojamento Jacaraipe, com 
fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 
e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na Legislação 
Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de empenho 
no valor de R$ 100.715,59 (cem mil, setecentos e quinze reais e 
cinquenta e nove centavos), que deverá onerar a dotação 91.10.
16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.08.
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